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Parecer Julio César Rossignoli Barros, Laiz Perrut Marendino, Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Parecer Conjunto

Trata-se de Projeto de Lei n° 207/2023 de autoria do Nobre Vereador André Luiz Vieira da
Silva que Confere ao microempreendedor individual (MEI) o tratamento especial de que fala o
Art. 18-D da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006".

Liberamos o presente Projeto de Lei para seguir seus trâmites regimentais até o Plenário,
onde manifestaremos o nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 31 de outubro de 2023.

Julio César Rossignoli Barros Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Laiz Perrut Marendino

Vereador Julinho Rossignoli - PP Vereador Maurício Delgado -
União Brasil

Vereadora Laiz Perrut - PT
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